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para a prestação de cuidados de enfermagem em Reabilitação, inde-
pendentemente do tempo na categoria, e avaliação de desempenho
de Satisfaz.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

7.1 — Sistema de classificação final — o previsto no artigo 37.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, observado o disposto no
n.o 2 do artigo 29.o do mesmo decreto-lei, na redacção dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. Em caso
de igualdade de classificação, aplicar-se-á, para desempate, o esta-
belecido nos n.os 6 e 9 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido à coordenadora da Sub-Região
de Saúde de Coimbra, podendo ser entregue directamente na Direcção
de Serviços de Administração Geral (Secção de Expediente e Arquivo)
durante as horas normais de expediente e até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para a Avenida de Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O,
3000-177 Coimbra, considerando-se, neste caso, apresentado dentro
do prazo se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo
fixado neste aviso.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do
mesmo mediante referência ao número, série e à data do
Diário da República onde se encontra publicado o respectivo
aviso de abertura;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento e sua identificação;
f) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de

influir na apreciação do seu mérito;
g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

9 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão,
da seguinte documentação:

a) Certidão, passada pelo serviço a que o candidato pertence,
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 6.1
deste aviso, bem como da existência e natureza do vínculo
à função pública e do tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na função pública, bem como da avaliação de
desempenho;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-
cópia do mesmo;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais ou
fotocópia do mesmo;

d) Documento comprovativo, actualizado, de inscrição na Ordem
dos Enfermeiros ou fotocópia do mesmo;

e) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente assinado,
devendo do mesmo constar, essencialmente, os elementos que,
de acordo com o método de selecção e sistema de classificação
final, serão objecto de apreciação pelo júri.

10 — Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos cujo preenchimento é exigido neste aviso, desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo referir
o facto no requerimento.

11 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas na 2.a série do Diário da
República.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Celeste Jorge Serralha dos Santos, enfer-
meira-chefe da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais efectivos:

José Filomeno Albertino Taborda da Costa, enfermeiro
especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Jaime Duarte Pires, enfermeiro especialista da Sub-Região
de Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Maria Clara Ferreira da Graça Lopes, enfermeira especia-
lista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Maria Manuela Branco da Silva, enfermeira especialista da
Sub-Região de Saúde de Coimbra.

12.1 — A presidente será substituída, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pelo vogal efectivo José Filomeno Albertino Taborda da
Costa.

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Isabel Maria Dinis dos
Santos Alves Ventura.

Aviso n.o 9429/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar da categoria de enfermeiro espe-
cialista em enfermagem de saúde infantil e pediátrica, da carreira de
enfermagem. — 1 — Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, do Decreto-Lei n.o
101/2003, de 23 de Maio, e do Código do Procedimento Adminis-
trativo, faz-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Centro de 29 de
Abril de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de acesso para provimento de um lugar vago de
enfermeiro especialista do nível 2, com o curso de especialização em
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica, do quadro de pessoal
da ARS do Centro, Sub-Região de Saúde de Coimbra, aprovado pela
Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, cujo vencimento corres-
ponderá aos escalões constantes do mapa IV anexo ao Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o provimento
do lugar referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções do enfermeiro especialista
são as constantes do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para o funcionalismo público.

5 — Local de trabalho — no Centro de Saúde de Miranda do
Corvo — um lugar.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
6.2 — Requisitos especiais — os constantes do n.o 3 do artigo 11.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro — o
acesso à categoria de enfermeiro especialista faz-se de entre os enfer-
meiros e enfermeiros graduados habilitados com o curso de espe-
cialização em Enfermagem, estruturado nos termos do n.o 1 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 178/85, de 23 de Maio, ou com o curso
de estudos superiores especializados em Enfermagem que habilite
para a prestação de cuidados de enfermagem em saúde infantil e
pediátrica, independentemente do tempo na categoria, e avaliação
de desempenho de Satisfaz.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, na redacção dada pelo artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

7.1 — Sistema de classificação final — o previsto no artigo 37.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, observado o disposto no
n.o 2 do artigo 29.o do mesmo decreto-lei, na redacção dada pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro. Em caso
de igualdade de classificação, aplicar-se-á, para desempate, o esta-
belecido nos n.os 6 e 9 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante a apre-

sentação de requerimento dirigido à coordenadora da Sub-Região
de Saúde de Coimbra, podendo ser entregue directamente na Direcção
de Serviços de Administração Geral (Secção de Expediente e Arquivo)
durante as horas normais de expediente e até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso ou ser remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para a Avenida de Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O,
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3000-177 Coimbra, considerando-se, neste caso, apresentado dentro
do prazo se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo
fixado neste aviso.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código postal e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

c) Pedido para ser admitido ao concurso e identificação do
mesmo, mediante referência ao número, série e data do Diário
da República onde se encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

d) Habilitações literárias e profissionais;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento e sua identificação;
f) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de

influírem na apreciação do seu mérito;
g) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

9 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão,
da seguinte documentação:

a) Certidão, passada pelo serviço a que o candidato pertence,
comprovativa de que reúne os requisitos constantes do n.o 6.1
deste aviso, bem como da existência e natureza do vínculo
à função pública e do tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na função pública, bem como da avaliação de
desempenho;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-
cópia do mesmo;

c) Documento comprovativo das habilitações profissionais ou
fotocópia do mesmo;

d) Documento comprovativo, actualizado, de inscrição na Ordem
dos Enfermeiros ou fotocópia do mesmo;

e) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente assinado,
devendo do mesmo constar, essencialmente, os elementos que,
de acordo com o método de selecção e sistema de classificação
final, serão objecto de apreciação pelo júri.

10 — Os candidatos pertencentes a esta Sub-Região de Saúde são
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos cujo preenchimento é exigido neste aviso, desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais, devendo referir
o facto no requerimento.

11 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas na 2.a série do Diário da
República.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Helena Marques Alves Branco, enfermei-
ra-chefe da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais efectivas:

Maria Albertina Apóstolo Santa Bárbara, enfermeira espe-
cialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Fernanda Maria Ferreira Marques Martins, enfermeira
especialista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Corália Sá dos Santos Laim, enfermeira especialista da Sub-
-Região de Saúde de Coimbra.

Bertilde Maria da Cruz Pereira Alves, enfermeira especia-
lista da Sub-Região de Saúde de Coimbra.

12.1 — A presidente será substituída, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pela vogal efectiva Maria Albertina Apóstolo Santa Bárbara.

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Isabel Maria Dinis dos
Santos Alves Ventura.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.o 9430/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para provimento de 15 lugares de assistente administrativo espe-
cialista. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,

de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do coordenador
da Sub-Região de Saúde de Setúbal de 23 de Junho de 2005, proferido
por competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso misto para o provimento de 15 lugares
de assistente administrativo especialista do quadro de pessoal da
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-
-Região de Saúde de Setúbal, Centros de Saúde de Amora e Corroios,
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Conforme o previsto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de 14 lugares
a serem preenchidos por funcionários pertencentes aos Centros de
Saúde de Amora e Corroios e de um lugar por funcionários de outros
serviços da Administração Pública.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares referidos, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 427/89, de 7 de
Dezembro, 335/93, de 29 de Setembro, 204/98, de 11 de Julho, 218/98,
de 17 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — o referido no mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para a carreira de oficial admi-
nistrativo.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho:
5.1 — O vencimento é o correspondente à categoria de assistente

administrativo especialista, constante do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

5.2 — Os locais de trabalho são nos Centros de Saúde de Amora
e Corroios.

5.3 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para
os funcionários públicos.

6 — Requisitos especiais de admissão — podem candidatar-se os
funcionários de qualquer serviço ou organismo da Administração
Pública que sejam assistentes administrativos principais com pelo
menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,

nos termos previstos no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, sendo o sistema de classificação final expresso de
0 a 20 valores.

7.2 — A avaliação curricular será efectuada de acordo com a
seguinte fórmula:

AC=1,5HA+CS+2FP+5,5EP

10
em que:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitações académicas;
CS=classificação de serviço;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional.

a) Habilitações literárias — será pontuada a titularidade do grau
académico ou sua equiparação legalmente reconhecida, de acordo
com o seguinte critério:

X 9.o ano — 18 valores;
Do 9.o ao 11.o ano — 19 valores;
x 12.o ano — 20 valores.

b) Classificação de serviço — será considerada a sua expressão
quantitativa através da média aritmética das pontuações atribuídas
nos anos relevantes para o efeito, sendo esta média multiplicada pelo
coeficiente 2 para os efeitos da correspondência à escala de 0 a
20 valores.

c) Formação profissional — serão pontuadas as acções de formação
específica e não específica realizadas nos últimos 10 anos, conforme
o seguinte critério:

Sem formação — 10 valores;
Com formação específica:

Por cada curso de duração até trinta e cinco horas — mais
1 valor;

Por cada curso de duração superior a trinta e cinco horas
e até setenta horas — mais 3 valores;

Por cada curso de duração superior a setenta horas e até
cento e vinte horas — mais 5 valores;


